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I - INTRODUÇÃO  

 

As ocupações antrópicas levadas a efeito sem a observância da legislação aplicável na 

maioria das vezes comprometem áreas de significativo interesse para a preservação e 

conservação de bens ambientais, além de gerarem problemas de saúde pública. A remoção 

da cobertura vegetal resulta na exposição do solo, aumenta a erosão, o assoreamento de 

cursos dô§guas etc. Outros grandes problemas s«o a ocupa­«o irregular de §reas de 

preservação permanente, impermeabilização do solo, lançamento indevido de esgotos 

sanitários e resíduos sólidos, bem como incidentes de inundações. Objetiva-se, sob a 

perspectiva das Ciências Ambientais, enfocar os impactos derivados de parcelamentos do 

solo implantados inadequadamente. Para tanto, parte-se do caso do município de Ribeirão 

das Neves, situado na Região Metropolitana de Belo Horizonte ï cenário de diversas 

ocupações inadequadas e, conseqüentemente, de recorrentes problemas sanitários e 

ambientais. A ocupação territorial, por suas nítidas relações com os aspectos qualitativos do 

meio ambiente (art. 225, caput, CRFB/1988) e com a promoção da dignidade da pessoa 

humana (art. 1
o
, inciso III CRFB/1998), merece atenção especial das políticas públicas 

pertinentes (art. 182, caput, CRFB/1988). 

 

II - CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE ESTUDO: RIBEIRÃO  DAS NEVES 

 

A área objeto de estudo refere-se ao município de Ribeirão das Neves, situado na região 

metropolitana de Belo Horizonte, a uma distância de aproximadamente 23km da capital 

mineira, na região central do estado de Minas Gerais. Possui uma área de 154,67 Km2 e 

uma população aproximada de 246.589 habitantes, segundo dados da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística ï IBGE referentes ao ano 2.000. Os acessos principais 

ao município são pelas rodovias BR-040 e MG-424. A predominância de topografia é de 

relevo montanhoso onde a altitude máxima chega a 1.019 metros na cabeceira do Córrego 

do Caf® e m²nima a 730 metros na foz do C·rrego Ćgua Fria. Os principais cursos dô§guas 

são o Córrego do Café e o Córrego Água Fria. Além disso, o município encontra-se 

inserido na sub-bacia hidrográfica do Ribeirão da Mata que por sua vez pertence à sub-

bacia do Rio das Velhas, que está inserida na bacia hidrográfica do Rio São Francisco 

(ALMG, 2006). 
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Ribeir«o das Neves ® considerada ñcidade dormit·rioò para o município de Belo Horizonte. 

Entende-se como cidade dormitório a de caráter principalmente residencial, na qual a 

maioria dos moradores trabalha em uma cidade próxima, de maior tamanho ou importância 

econômica. Geralmente, a divisão entre periferias e cidades dormitórios é imprecisa devido 

a conurbação das cidades. As cidades dormitórios, geralmente, apresentam sérios 

problemas de infra-estrutura devido ao rápido crescimento e falta de planejamento. 

Com o crescimento urbano, as cidades vão se expandindo de forma desordenada, por meio 

de loteamentos clandestinos ou ilegais, que ocupam o município deixando uma situação 

caótica do ponto de vista ambiental, urbanístico e no que se refere à saúde pública. 

ñConsideram-se loteamentos a subdivisão de gleba em lotes destinados à edificação, com 

abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, 

modificação ou ampliação das vias existentes
1
ò. Os clandestinos são aqueles implantados 

sem autorização dos órgãos competentes, já os ilegais possuem autorização, mas são 

implantados de maneira incorreta. Ribeirão das Neves possui as duas formas de 

loteamentos com predominância nos ilegais onde a maioria possui autorização da Secretaria 

do Planejamento e Coordenação Geral/ SEPLAN-MG e da Prefeitura Municipal/Secretaria 

Municipal de Planejamento. 

 

Dentre os loteamentos de Ribeirão das Neves que apresentam alguma irregularidade no que 

concerne à ocupação inadequada, que inclusive foram alvo de apuração por parte do 

Ministério Público Estadual, destacam-se:  

 Luana; 

 Maria Helena;  

 Monte Verde; 

 Napoli; 

 Nossa Senhora de Santana; 

 Porto Seguro; 

 San Marino; 

 San Remo; 

 Santa Margarida; 

 Soares; 

 Rosana; 

 Tocantins; 

 Vereda, entre outros. 

 

No município em questão foram analisados diversos aspectos de ordem ambiental e 

urbanística com base na Lei 6.766 de 1979,  dentre os quais pode-se destacar: 

 

1 - Equipamentos urbanos 

 

ü Vias de circulação 

As vias de circulação apresentam papéis essenciais na concepção das cidades, sendo 

responsáveis pelos eixos de movimentação da população e locais de maior convívio 

                                                 
1
  Artigo 2

o
 § 1º da Lei Federal 6.766 de 1979.  
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social. Além disso, as vias desempenham papel importante na manutenção do meio 

ambiente, pois, se implantadas de maneira inadequada, podem gerar problemas como 

assoreamento de cursos dô§gua e eros»es do solo. Grande parte das vias dos 

empreendimentos analisados não possui pavimentação, havendo a ocorrência de 

depressões e erosões geradas pela implantação incorreta, morosidade na execução das 

obras e falta de manutenção. 

 

ü Sistema de coleta de águas pluviais 

Observou-se que a pavimentação precária, ou mesmo ausente, juntamente com a 

inexistência de sistema de drenagem pluvial acarretou intensos processos erosivos em 

diversos empreendimentos. O município apresenta diversos pontos de declividade 

acentuada. Desta forma, sem a presença de um sistema de drenagem eficiente, a água 

originária das chuvas percorre o terreno em alta velocidade, retirando do solo sua 

camada superficial, originando assim eros»es, assoreamento de cursos dô§gua e diversos 

outros problemas da ordem ambiental. 

 

ü Abastecimento de água potável 

O município possui abastecimento de água potável realizado pela Companhia de 

Saneamento de Minas Gerais ï COPASA. Em muitos locais, constatou-se a ocorrência 

de poços artesianos ou cisternas, onde a água é retirada de lençóis rasos ou profundos 

(freáticos). Em grande escala, pode-se ocasionar o rebaixamento do nível do lençol 

freático. Como grande parte da captação não possui anuência do órgão competente e é 

executada em discordância com as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT), podem ocorrer diversos problemas para a saúde da população, pois, 

em área urbana, a contaminação da água é facilitada por esgotos, aterro sanitário, 

cemitérios, dejetos industriais e agrotóxicos usados na agricultura. Outra grande fonte 

de contaminação é o uso das fossas em locais inadequados e executados de maneira 

incorreta.  

 

ü Energia elétrica pública e domiciliar 

Grande parte da energia elétrica pública e domiciliar é fornecida pela Companhia 

Energética de Estado de Minas Gerais ï CEMIG. Os locais sem energia elétrica 

utilizam ligações clandestinas. 

 

As instalações elétricas irregulares não possuem equipamentos intermediários que 

garantam a seguran­a dos residentes. Essas liga­»es s«o tamb®m chamadas ñgatosò ou 

ñgambiarrasò e oferecem perigo aos moradores e a suas residências, como curtos-

circuitos, que provocam ferimentos e até morte por descarga elétrica, além de incêndio 

nas moradias. 

 

 

ü Rede coletora de esgotamento sanitário  

O município possui rede coletora de esgotamento sanitário realizado pela Companhia 

de Saneamento de Minas Gerais ï COPASA. Foi constatado esgoto sanitário in natura 

sendo lan­ado diretamente no curso dô§gua em diversos loteamentos. 
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Em inúmeros casos, os moradores utilizam fossa para a destinação dos efluentes. 

Freqüentemente, essas fossas são construídas pelos próprios moradores, normalmente 

sem a adoção de critérios técnicos específicos podendo resultar em degradação 

ambiental, causando contaminação do solo, inclusive com a possibilidade de 

contaminação do len­ol fre§tico ou de cursos dô§gua localizados pr·ximos ¨s §reas e, 

conseqüentemente, produzir reflexos negativos à saúde da população. 

 

ü Resíduos sólidos 

A Administração Pública é responsável pela coleta de lixo no município. Porém, foram 

constatados resíduos sólidos urbanos  dispostos inadequadamente no solo e em cursos 

dô§gua. A presen­a de lixo em local inapropriado pode gerar diversas doen­as 

transmitidas por animais. 

 

2 -Equipamentos comunitários 

As áreas de uso institucional são aquelas destinadas a utilidade pública, tais como 

educação, saúde, cultura, administração, culto e esportes. Em diversos lugares a área 

destinada ao uso institucional encontra-se reservada, porém sem a implantação de um 

projeto paisagístico. 

 

3- Áreas Verdes 

As áreas verdes são aquelas reservadas ao uso livre e de uso público. São as atividades 

cívicas, esportivas e lazer da população, tais como praças, bosques, parques e jardins.  

Em vários locais, constatou-se que grande parte das Áreas Verdes constituem áreas de 

preserva­«o permanente de curso dô§gua ou de declividade acentuada. 

 

4- Cursos dô§gua 

O munic²pio de Ribeir«o das Neves possui uma grande diversidade de cursos dô§gua 

formadores da sub-bacia hidrográfica do Ribeirão da Mata pertencente à sub-bacia do Rio 

das Velhas. Na maioria dos locais foram constatadas irregularidades como: 

 Ocupação em área de preservação permanente; 

 Supressão da mata ciliar; 

 Lançamento inadequado de esgoto sanitário in natura; 

 Lançamento inadequado de resíduos sólidos; 

 

III - PLANEJAMENTO SÓCI O-AMBIENTAL  

 

São inúmeros os problemas que podem afetar a qualidade ambiental. Barros (1995) destaca 

a insuficiência de investimentos em saneamento; a intensa poluição dos recursos hídricos, 

em particular mananciais de abastecimento de água das cidades; deficiência no sistema de 

drenagem, que contribui para a ocorrência de incidentes de enchentes e de erosão; a 

ocupação de várzeas; as precárias condições para a destinação do lixo; a redução de áreas 

verdes e a poluição do ar. Para Barros (1995), todas essas situações existem não somente 

pela ausência de planejamento, mas pela descontinuidade da atuação administrativa, 

quando o processo de priorização das atividades locais de interesse público é fragmentado, 

gerando distanciamento entre governo e cidadãos. 
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Destaca-se que o município dispõe de diversos instrumentos legais de planejamento, 

estabelecidos na Constituição Federal e no Estatuto da Cidade (lei 10.257/2001), que 

objetivam inverter as tendências atuais de ocupação irregular. Dentre esses instrumentos 

destacam-se: Plano Diretor como instrumento básico da atuação urbanística, Plano 

Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual. 

 

O Plano Diretor, conforme previsto constitucionalmente (art. 182) para municípios com 

mais de 20.000 habitantes, é instituído por lei municipal e trata-se de instrumento básico da 

política de desenvolvimento e expansão urbana. 

 

Estabelece, ainda, a Carta Magna que a propriedade urbana cumpre sua função social 

quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano 

diretor (art. 182, § 2º). 

 

Entre as diretrizes a serem estabelecidas no Plano Diretor referentes ao saneamento e ao 

meio ambiente, estão (Barros, 1995): 

 Fixar critérios para a delimitação de uso das áreas de expansão urbana ou 

urbanizável, que impedem a ocupação das áreas de mananciais, de vegetação nativa 

etc.; 

 Identificar áreas de risco, como sujeitas à inundação e processos de erosão, para 

direcionar a execução de programas de obras públicas e privadas; 

 Prever a expansão e adequação ao adensamento populacional, dos sistemas de 

abastecimento de água, coleta de tratamento de esgoto e drenagem pluviais; 

 Prever a implantação de um plano municipal de saneamento, respeitadas as 

peculiaridades locais e, em especial, as características da bacia hidrográfica que 

abastece o município; identificar áreas e os diferentes sistemas de implantação para 

os conjuntos habitacionais com o objetivo de garantir a salubridade e a harmonia 

paisagística; 

 Orientar a utilização racional de recursos naturais de forma sustentada, compatível 

com a preservação do meio ambiente, especialmente quanto à proteção e 

conservação do solo e da água etc. 

 

No caso de Ribeirão das Neves o Plano Diretor foi recentemente aprovado (10-10-2006). 

 

Cabe ao município a responsabilidade pelo parcelamento, uso e ocupação do solo. Porém, é 

necessário instituir uma legislação específica a fim de se regularizar uma situação que vem 

ocorrendo no presente, além de prever crescimentos futuros, objetivando a construção de 

cenários próprios para a ocupação humana que garantam um equilíbrio ambiental 

englobando o território do município como um todo. Ressalta-se a importância de um 

planejamento urbano crítico e autêntico, a fim de garantir este desenvolvimento 

equilibrado. 

 

 

Também os sistemas de monitoramento de águas superficiais vêm sendo utilizados pelos 

órgãos ambientais para o acompanhamento e avaliação do impacto ambiental causado pelas 

atividades antrópicas. Para efeito de orientação e referência, torna-se necessário a 
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implementação de alguns instrumentos legais, dentre esses, o enquadramento dos cursos 

dô§gua.  

 

O enquadramento dos cursos dô§gua em classes ® realizado em fun­«o dos usos 

preponderantes. Trata-se de um instrumento de planejamento de suma importância para o 

controle ambiental e a gestão dos recursos hídricos.  

 

A definição das nove classes para águas doces, salobras e salinas de todo território 

nacional, consta na Resolução CONAMA 357/2005. Para cada classe foram estabelecidos, 

por meio de parâmetros físicos, químicos e biológicos, padrões e condições de qualidade a 

serem respeitadas de modo a assegurar os usos preponderantes. Além disso, o Estado de 

Minas Gerais, em caráter complementar, também estabelece limites, às vezes mais 

restritivos, e mais adequados à realidade mineira ï condições naturais do Estado. A 

Deliberação Normativa COPAM 10/1986 estabelece cinco classes para águas doces. 

Entretanto, o estabelecimento legal de padrões para algumas substâncias químicas não 

garante necessariamente, a ausência de toxicidade no efluente. A toxicidade se deve à 

presença de agentes químicos que podem interagir entre si e ter seu efeito tóxico 

potencializado como resultado dessa ação global (Soares, 2003). 

 

IV - LICENCIAMENTO AMBIENTAL DOS EMPREENDIMENTOS  

 

O licenciamento ambiental, por sua vez, é um instrumento utilizado pelos órgãos 

competentes para análise das propostas elaboradas pelos empreendedores. Nele são 

avaliadas a concepção, instalação, ampliação, modificação e operação de empreendimentos 

que utilizem recursos naturais ou que sejam potencialmente poluidores ou modificadores do 

meio ambiente. 

 

Conforme estes objetivos foram definidos dois tipos de licenciamento (FEAM, 1998): 

ü ñPreventivo: quando a atividade a ser licenciada é submetida à avaliação ainda na 

fase de concepção, para análise prévia, sob vários aspectos, das implicações 

ambientais que poderia ocasionar a implantação e a operação do empreendimento em 

determinada área, num estágio anterior a qualquer interferência física no local 

proposto. 

ü Corretivo: é aplicável quando se dá início ao processo de licenciamento da atividade 

após sua implantação ou operação. Trata-se de atitude contrária à lei, se o 

empreendimento em questão iniciou sua implantação após o ano de 1981, ficando 

sujeito, portanto ¨s san­»es legaisò. 

 

Em cumprimento às Resoluções CONAMA 001/86, 237/97 e à Deliberação Normativa 

COPAM 036/99, para instruir os processos de licenciamento de parcelamento do solo 

urbano exclusiva ou predominantemente residencial, com área acima de 100 hectares, é 

necessária a elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e seu respectivo Relatório 

de Impacto Ambiental (RIMA), a serem apresentados pelos empreendedores à Fundação 

Estadual de Meio Ambiente ï FEAM. O município de Ribeirão das Neves é constituído por 

diversos loteamentos de menor porte que formam uma mancha urbana contígua. Desta 
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forma, conforme legislação em vigor, não é necessária a elaboração de EIA/RIMA para 

cada empreendimento, mas analisando o município sob a ótica de regiões deveriam ser 

realizados estudos com o intuito de mitigar ou compensar os impactos ambientais 

cumulativos, a fim de buscar melhores condições para o local. 

 

Lembre-se que: ñNo caso de loteamento ou desmembramento localizado em área de 

município integrante de região metropolitana, o exame e a anuência prévia à aprovação 

do projeto caberão à autoridade metropolitanaò, conforme estabelecido pela Lei Federal 

6766/79, em seu artigo 13°.  

 

V - IMPACTOS AMBIENTAIS ASSOCIADOS  

 

Constitui fator de grande preocupação, atualmente, o crescente aumento da poluição 

ambiental. A cada dia nossos recursos naturais tornam-se menos disponíveis. A consciência 

da preservação do meio ambiente saudável constitui uma das premissas básicas para a 

qualidade de vida. A preservação desses recursos é imprescindível para a vida das gerações 

futuras. 

 

A água deve ser avaliada como elemento vital da sociedade, da biodiversidade e recurso de 

valor econômico para o desenvolvimento. Uma matéria-prima que tende a escassear tanto 

em quantidade quanto em qualidade. A água que cobre cerca de setenta por cento da 

superfície do planeta constitui um recurso natural renovável por meio do ciclo hidrológico, 

sendo encontrada principalmente no estado líquido. Trata-se de substância essencial a todas 

as formas de vida, sendo a sua disponibilidade um dos fatores mais importantes para 

definição dos ecossistemas. É fundamental que os recursos hídricos apresentem condições 

físicas e químicas adequadas para sua utilização pelos organismos. Eles devem conter 

substâncias essenciais à vida e estar isentos de outras que possam produzir efeitos 

deletérios aos organismos que compõem as cadeias alimentares. Neste contexto, a 

disponibilidade de água significa sua presença não somente em quantidade adequada, mas 

também que sua qualidade seja satisfatória para suprir as necessidades de uma determinada 

biota (Braga et al, 2002 & Soares, 2003). 

 

A caracterização dos recursos hídricos se dá de duas formas: com relação a sua quantidade 

e qualidade, estando essas características intimamente relacionadas. A qualidade da água 

depende diretamente da quantidade de água existente para dissolver, diluir ou transportar as 

substâncias benéficas e maléficas para os seres que compõem a cadeia alimentar.  

 

Estima-se que a massa de água total existente no planeta seja da ordem de 265.400 trilhões 

de toneladas (Braga et al., 2002). A Tabela 1 apresenta a distribuição percentual da massa de 

água no planeta. 
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Tabela 1 - Distribuição percentual da massa de água no planeta 

Localização 
Área 

(10
6
 km

2
) 

Volume 

(10
6
 km

3
) 

Porcentagem da 

água total (%) 

Oceanos 361,3 1.338 96,5 

Água subterrânea 134,8 23,4 1,7 

Umidade do solo 0,016 0,0012 0,05 

Calotas polares 16,2 24,1 1,74 

Geleiras 0,22 0,041 0,003 

Lagos 2,06 0,176 0,013 

Pântanos 2,7 0,011 0,0008 

Rios 14,88 0,002 0,0002 

Biomassa 0,001 0,0001 0,003 

Vapor na atmosfera 0,013 0,001 0,04 

Total 532 1.386 100 

Fonte: Braga et al, 2002. Adaptado. 

 

Segundo Braga et al. (2002) apesar da abundância do volume total de água existente no 

planeta, somente 0,5% representa água doce explorável sob o ponto de vista tecnológico e 

econômico, que pode ser extraída dos lagos, rios e aqüíferos. O autor ressalta ainda que 

desse percentual se deve subtrair a parcela de água doce que se encontra em locais de difícil 

acesso ou aquela que se encontra bastante poluída, restando apenas 0,003% do volume 

total. Outro fator a ser considerado é a distribuição da água disponível que ocorre de 

maneira bastante heterogênea no espaço e no tempo, constatado pelo fenômeno de 

desertificação, em função da variabilidade temporal da precipitação, que por sua vez ocorre 

em função das condições climáticas, que variam em função do movimento de translação da 

Terra. 

 

Além dessas causas naturais, importantes alterações têm ocorrido nas fases do ciclo 

hidrológico, devido a intervenções humanas. Dentre essas, destacam-se o desmatamento e 

manejo inadequado do solo, as emissões descontroladas de poluentes gasosos e particulados 

no ar e o lançamento indiscriminado de efluentes e resíduos sólidos no solo e nas coleções 

hídricas. 

 

Em Ribeirão das Neves, pelo fato de muitas residências não serem atendidas pelos serviços 

de coleta de esgotos sanitários ï seja pelo fato das edificações estarem inseridas nas 

margens de cursos de água e, portanto, abaixo do greide das ruas onde as redes coletoras de 

esgotos atravessam; seja por falta de conscientização; ou mesmo para burlar o fisco na 

cobrança do serviço de coleta ï muitas residências lançam seus esgotos brutos nas coleções 

hídricas, poluindo ou contaminado-as. Esse fator, aliado à impermeabilização do solo e aos 

precários sistemas de drenagem pluvial, contribui ainda para a ocorrência de incidentes de 

erosão e enchentes a jusante. 
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Outro aspecto relevante é a canalização de águas de nascentes que são, em seguida, 

utilizadas para diluição de esgoto sanitário. 

 

Tamb®m n«o ® raro constatar assoreamento de cursos dô§gua e disposi­«o de res²duos 

sólidos (lixos) em locais indevidos ao longo dos bairros do município. A proximidade dos 

cursos d´águas e a cultura errônea que as águas afastam as impurezas, constituem fatores 

que favorecem a poluição/contaminação dos recursos naturais. 

 

VI - IMPACTOS SOBRE A SAÚDE PÚBLICA  

 

A dignidade da pessoa humana constitui princípio fundamental assegurado pela nossa Carta 

Magna em seu art. 1º, inciso III. Em adição, os cidadãos brasileiros têm direito a uma 

moradia que proporcione abrigo, conforto físico e que não confira riscos à sua saúde. É 

reconhecido, por outro lado, que a promoção da dignidade humana e a efetivação plena do 

direito à moradia guardam relações muito próximas com o direito a um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado pelo artigo 225, caput, da CRFB/1988.  

O Estatuto da Cidade, que estabelece normas de ordem pública e interesse social que 

regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 

dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental, estabelece que a política urbana tem por 

objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade 

urbana, mediante a observância obrigatória de diretrizes gerais, dentre as quais se destaca a 

seguinte: garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e 

aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações (Lei 

10.257/2001, art. 2°, I). 

 

Isso significa que uma residência deveria, em princípio, ser dotada de sistema de 

abastecimento de água potável, coleta freqüente de resíduos sólidos, rede de esgotamento 

sanitário (sistema higiênico de remoção de dejetos que evite a contato com agentes 

transmissores de doenças), sem ruídos, devidamente protegida de riscos de inundações e 

desmoronamentos (afastadas de cursos de águas e encostas), dentre outras infra-estruturas 

básicas que garantam a dignidade da pessoa humana. 

 

Infelizmente, esse não é o cenário constatado no município de Ribeirão das Neves, onde 

boa parte da população mora em condições precárias, sem infra-estrutura básica, 

conseqüência, muitas das vezes, do parcelamento de solo realizado sem consideração às 

normas de implantação estabelecidas para o Estado de Minas Gerais. Tais inconvenientes 

prejudicam a qualidade de vida do indivíduo, interferindo negativamente em sua saúde 

física e mental, facilitando a disseminação de doenças infecciosas. 

 

Segundo Barros (1995), as más condições de abastecimento de água potável são 

responsáveis pela transmissão de diversas doenças infecciosas, tais como a febre tifóide e 

paratifóide, diarréias e disenterias como a cólera e a giardíase, hepatite infecciosa, 

ascaridíase (lombriga), infecções na pele e nos olhos, como o tracoma e o tifo, 

esquistossomose, além de malária, febre amarela, dengue e filariose, transmitidas por 

vetores que se relacionam com a água. As crianças são mais vulneráveis ao contágio de 
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doenças pela ingestão de água não tratada (contaminada) ou pelo contato direto com os 

esgotos que correm a céu aberto nas proximidades de suas casas. 

 

Existem ainda as inúmeras doenças relacionadas com o lixo e transmitidas por vetores 

(ratos, moscas, mosquitos, baratas, suínos e aves). Dentre essas doenças, Barros (1995), 

destaca: peste bubônica, tifo murino, leptospirose, febre tifóide, salmonela, cólera, 

amebíase, disenteria, giardíase, malária, leishmaniose, febre amarela, dengue, filariose, 

cisticercose, toxoplasmose, triquinelose e teníase. 

 

  
Foto 01: edifica­«o as margens do curso dô§gua 

poluído com esgoto doméstico no bairro Nossa 

Senhora de Santana. Destaque para as crianças em 

contato com o esgoto a céu aberto. 

Foto 02: curso dô§gua com deposi­«o de lixo e 

esgoto sanitário in natura no bairro Maria Helena. 

  
Foto 03: ocupação em área de preservação 

permanente no bairro Maria Helena. Destaque da 

poluição/contaminação das águas do córrego com 

esgoto sanitário in natura. 

Foto 04: erosão na via pública no bairro Maria 

Helena. Nota-se a exposição da rede coletora de 

esgotos. 
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Foto 05: assoreamento no curso dô§gua no bairro 

Rosana. 

Foto 06: nascente canalizada no bairro Maria 

Helena. 

 

 

VII - CONCLUSÕES 

 

O município de Ribeirão das Neves caracteriza-se por apresentar parcelamentos de solo, 

para fins urbanos, com várias irregularidades sociais, ambientais e incorreções jurídicas. 

Essas interferências antrópicas, realizadas sem adoção de critérios técnicos e, por 

conseguinte ï desrespeitando as normas estabelecidas nas legislações vigentes ï acarretam 

sérios prejuízos sanitários e ambientais.  

 

Este trabalho ressalta a importância da adoção de políticas públicas fundadas numa visão 

ecológica
2
 do mundo, preservando o equilíbrio ambiental e evitando a degradação de nosso 

planeta. Isso porque a tendência cada vez maior da formação de núcleos urbanos, aliada ao 

crescimento exponencial da população e à especulação imobiliária, agrava os problemas 

ambientais e sanitários advindos do parcelamento inadequado do solo. Assim, os habitantes 

são compelidos a ocupar áreas periféricas que, muitas vezes, por desinteresse da 

Administração Pública, não observam os critérios já estabelecidos para que a ocupação seja 

realizada de maneira responsável no que concerne aos aspectos sanitários e ambientais. 

 

                                                 
2
  Segundo CAPRA (1996), atualmente tem-se uma mudança na visão de mundo mecanicista de 

Descartes e de Newton para uma visão holística, ecológica. Isso é resultado de evoluções tecnológicas 

advindas da exploração dos mundos atômicos e subatômicos, onde os esforços dos cientistas para a 

compreensão da nova realidade sobre a natureza da matéria e de sua relação com a mente humana os 

conduziram para uma mudança de paradigma. O novo paradigma, para esse autor, pode ser denominado de 

uma visão de mundo holística, onde o mundo é compreendido como um todo integrado, e não mais como uma 

coleção de partes dissociadas. A percepção ecológica, que é mais ampla e profunda do que a holística, inclui o 

homem no processo cíclico da natureza, reconhecendo a interdependência fundamental de todos os 

fenômenos. De acordo com o autor, o termo ecológico está ligado a uma escola filosófica específica e, além 

disso, com um movimento popular global intitulado ñecologia profundaò. Esse movimento ® contr§rio ¨ 

chamada ñecologia rasaò que ® antropoc°ntrica, ou centrada no ser humano. A ecologia rasa coloca o ser 

humano acima ou fora da natureza. Já a profunda, não separa os seres humanos do meio ambiente natural, 

reconhecendo o valor intrínseco de todos os seres vivos. 

 


